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Estado do Paraná 

DECRETOTA: )214 

Declara de utilidade pública para fins de de 

sapropriação,, área de terras do Lote nQ 13, 

da Gleba nQ 2, do Núcleo Rio da Areia. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente das 	dis 

posições contidas no art. 5Q, letra "i", do Decreto-lei 	nQ 

3365, de 21 de junho de 1941, e 

CONSIDERANDO a vital necessidade de abertura, 	con 

servação e melhoramento de via pública para escoamento 	da 

produção da região, 

DECRETA: 

Art. 1Q. Fica declarada de utilidade pública, • para 

fins de desapropriação, amigável.  ou judicial, a área de ter 

ras.constituída pela faixa de estrada de rodagem encravada 

no. Lote nQ 13, da Gleba nQ 2, do Núcleo Rio da Areia, 	Muni 

'cípio e Comarca de Umuarama, PR, com-a área de 21.540m2  (vin 

te e um mil, quinhentos e quarenta metros quadrados), 	com, 

os limites e confrontações seguintes: 
et' 

"A partir da cabeceira do lote nQ 13 e divisando com o lote 

nQ 1i4; segue daí na confrontação com o lote ng. 14 rumo 	Su 	• 

doeste com a extensão de 1.950,00 metros com a largura 	de 

.6,00 metros; segue daí com rumos sucessivos para o quadrante 

Sudeste_com a extensão de 820,00 metros de comprimento p6r.  

12,00 Metros de largura cruzando o lote nQ 13." 

Art. 2Q. O imóvel expropriado se destinará 	abertura, 

conservação e melhoramento'. de estrade rodagem. 
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Art. 3Q. Fica reconhecida a urgência de que 	trata 

art. 15, do Decreto-lei nQ 3365, que será alegada em Juízo, 

ara imissão provisória na posse. 

Art. 4Q. Este decreto entrará em vigor na data de 

ia publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 1987. 
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Prefeito Municipal 

JOSE LUI DE MORAES 
Secretário de Administração 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

kIXA DE ESTRADA DE RODAGEM ENCRAVADA DENTRO DO LÓTE n213 DA GLEBA 

2 2 DO NÚCLEO RIO DA APEIA — MUNICIP.I0 DE UMUARAMA — Pr. 

REA .  : — 21. 540  

Limites 

"A partir da cabeceira do late n213 e divisando com o 15-te n2/ 

;segue dai na confrontação com o late n214 rumo Sudoeste com a ex—/ 

ns-go de 1.950,00metros com a largura de 6,00metros;segue dai com // 

Imos sucessivos psaifa o quadrante Sudeste com a extensão de820,00 =e—

me de comprimento por. 12,00 metros de largura cruzando o late n213:1  
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